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DECRETOS

DE8 DE JULHO DE 1997

AUTORIZA O DEPARTAMENTO DE AGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA DAEE A CELEBRAR CONVÊNIOS
-

COM OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

QUE ESPECIFICA, VISANDO A TRANSFERÉNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS, PARA A REALIZAÇÃO DE

OBRAS DESTINADAS A MELHORIA DE CONDIÇÕES

DE INFRA-ESTRUTURA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - FICA O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA - DAEE AUTORIZADO A CELEBRAR

CONVÊNIOS COM OS MUNICÍPIOS PAULISTAS,

RELACIONADOS, CONFORME PUBGAAC A SER FEITA NO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO

GOVERNAMENTAL, VISANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS

FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DESTINADAS A

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA,

ESPECIFICAMENTE A REGULARIZAÇÃO DE CURSOS DE ÁGUA

E PROTEÇÃO DE MARGENS, COMBATE A EROSÃO, ÁGUAS

SUBTERRÅNEAS (PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS) E

CONTROLE DA POLUICAO

ARTIGO 2.-* A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES
-

A CADA CONVÊNIO DEVERÁ COMPREENDER A

OBSERVÃNCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 52, INCISOS 1 A

V, E 8* DO DECRETO N* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE

1996, CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO

INSTRUMENTO RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO

PREVISTO NO ARTIGO 11 DO REFERIDO DECRETO

ARTIGO 3* - 0 INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS

DEVERÁ OBEDECER AO MODELO DO ANEXO 1 DESTE

DECRETO

*

ARTIGO 4. - NAO SE APLICAM AOS CONVÊNIOS
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ARTIGO 5* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ANEXO I

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
-

DAEE E O MUNICÍPIO DE

OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO CONJUNTA DE OBRAS

AOS DIAS, DO MES DE DO ANO DE MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E , NESTA CIDADE DE SAO

PAULO, DE UM LADO O DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E

ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, ENTIDADE AUTÁRQUICA CRIADA

PELA LEI N.* 1.350, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1951

REORGANIZADA PELO DECRETO N.* 52.636, DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1971, CGC N* 46.853.800/0001-56, COM

SEDE NESTA CAPITAL, NA RUA DO RIACHUELO, N* 115, 4.*

ANDAR, A SEGUIR DENOMINADA SIMPLESMENTE

DEPARTAMENTO, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU

SUPERINTENDENTE, IVAN METRAN WHATELY

BRASILEIRO, CASADO, ENGENHEIRO, R.G. N*

CIC N. -O , RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA

CAPITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO, NA CONFORMIDADE

DO DISPOSTO NO DECRETO N.* 41.927, DE 8 DE JULHO DE

1997, E DE OUTRO LADO O MUNICÍPIO DE

A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE MUNICÍPIO

NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO

R.G. N* CIC * ,N.

RESIDENTE E DOMICILIADO NA N. -*
,

SP, O QUAL SE ACHA NO EXERCÍCIO DE SEU CARGO,

CONFORME ATESTADO CONSTANTE DO PROCESSO

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N*

DE DE DE 199 CELEBRAM O
, PRESENTE

CONVÊNIO, QUE SE REGERÁ PELA LEI ESTADUAL N* 6.544

DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989, PELA LEI FEDERAL N. *

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS ALTERAÇÓES DA

LEI FEDERAL N.22 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994,

MEDIATE CLÁUSULAS CONDIÇÕES SEGUINTES:
AS E

CLAUSULA PRIMEIRA

.DO UJSTO

O OBJETO DESTE CONVÊNIO E REALIZAÇÃOA

CONJUNTA, PELOS CONVENENTES, MEDIANTE COLABORAÇÃO

TÉCNICA FINANCEIRA DO DEPARTAMENTOE E

EXECUÇÃO, PELO MUNICIPIO, DE OBRAS DESTINADAS A

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE INFRA-ESTRUTURA,

ESPECIFICAMENTE , CONFORME DOCUMENTOS

TÉCNICOS AS FLS DOS AUTOS AUT.AUTUADOS
,

PROV. N.2 DO DAEE N* QUE FICAM FAZENDO
,

PARTE INTEGRANTE DESTE CONVNIO

-

PARÁGRAFO ÚNICO 0 CRONOGRAMA

QUE INTEGRA O PRESENTE INSTRUMENTO

PODERÁ SER ALTERADO PARCIALMENTE, PARA ADEQUAÇÃO

DO OBJETO A DISPONIBILIDADE DOS
RECURSOS

FINANCEIROS, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO ESCRITA DO DIRETOR

TÉCNICO DA DIRETORIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DA

REGIÃO, FUNDAMENTADA EM MANIFESTAÇÃO DA

COORDENADORIA DESTE CONVNIO

CLAUSUSEGUNDA

OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO

PARA A REALIZAÇÃO DAS OBRAS OBJETIVADAS NESTE

AJUSTE, DEPARTAMENTOO SE COMPROMETE A:

1COLOCAR OS RECURSOS FINANCEIROS A DISPOSIÇÃO

MUNICÍPIO NA NADO FORMA ESTABELECIDA CLÁUSULA

QUARTA, NOTIFICANDO, DE IMEDIATO, O MUNICÍPIO;

II FORNECER ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA EXECUÇÃO DAS
-

OBRAS OU SERVIÇOS, BEM COMO PROCEDER A SUA

FISCALIZAÇÃO;

III - QUANDO FOR CONVENIENTE, ENVIAR COORDENADOR

PARA PARTICIPAR DOS ATOS REFERENTES AS LICITAÇÕES

DECORRENTES DESTE CONVÉNIO;

IV PROCEDER AO EXAME DOS DOCUMENTOS
-

RELATIVOS A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS, AUXILIANDO O

MUNICÍPIO NOS ASPECTOS TÉCNICOS RELATIVOS A

CORRETA EXECUÇÃO DA DESPESA;

V PRATICAR, DENTRO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
-

TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS A PERFEITA CONSECUÇÃO DO

OBJETO DESTE CONVÊNIO;

VI ORIENTAR A A FORMALIZAÇÃO
- PREPARAÇÃO E DA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONVÊNIO, A SER SUBMETIDA

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

VII INDICAR UM COORDENADOR PARA O CONVÊNIO,
-

COMPATÍVEL COM O OBJETO DO AJUSTE

CLÁUSULA TERCEIRA

OBRIGAÇÕES DO MUNIIPIO .

COMPETE AO MUNICIPIO:

1 - EXECUTAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, SOB SUA

RESPONSABILIDADE, AS OBRAS REFERIDAS NA CLÁUSULA

PRIMEIRA, NOS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS,

OBSERVANDO OS MELHORES PADRÕES DE QUALIDADE E

ECONOMIA;

II - SUBMETER A APROVAÇÃO DO DEPARTAMENTO,

COM A ANTECEDÈNCIA NECESSRIA A PROGRAMAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS, BEM COMO QUAISQUER ALTERAÇÕES

QUE VENHAM A SER FEITAS NOS PROGRAMAS

ESTABELECIDOS;

III - DESAPROPRIAR ÁREAS PORVENTURA NECESSÁRIAS A

EXECUÇÃO DAS OBRAS OU SERVIÇOS, AS SUAS EXPENSAS;

IV COLOCAR A DISPOSIÇÃO DO DEPARTAMENTO
A

-

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A APLICAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS

PERMITINDO MAIS AMPLA FISCALIZAÇÃO DORECURSOS, A

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA OBJETIVADO
NO

AJUSTE;

V PRESTAR CONTAS, NA FORMA DA LEI DOS RECURSOS
-

FINANCEIROS REPASSADOS E DAS APLICAÇÕES

DECORRENTES DESTE CONVÊNIO, EM CONFORMIDADE COM AS

INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADOI OU

SEMPRE QUE SOLICITADO;

VI MOVIMENTAR A CONTA ESPECIAL INDICADA NA
-

CLÁUSULA QUARTA SOMENTE MEDIANTE ATESTADO

EMITIDO PELOS COORDENADORES DO CONVËNIO, SOB

PENA DE RESPONSABILIDADE NOS TERMOS LEGAIS;

VII - COLOCAR E CONSERVAR UMA PLACA DE

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO EM LUGAR PR E -

DETERMINADO PELO DEPARTAMENTO, COM DIMENSIO

MÍNIMA DE 2,00 X 2,00 METROS, DE ACORDO COM

MODELO POR ESTE FOMENDO

VIIL INDICAR UM COORDENADOR PARA O CONVÉNIO
-

DE PREFERÉNCIA QUE SEJA HABILITADO PELA ENTIDADE

POFISSIONAL COMPETENTE PARA EXERCER ATIVIDADE

COMPATÍVEL COM O OBJETO DO AJUSTE

CLAUSULA QUARTA

RECURSOS FINANCEIROS

A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO

SERÁ COLOCADA PARCELADAMENTE A DISPOSIÇÃO DO

MUNIC(PIO, EM CONTA ESPECIAL RENTÁVEL, ABERTA

EXCLUSIVAMENTE PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO

CONVËNIO JUNTO A AGÊNCIA LOCAL DO BANCOPRESENTE

DO ESTADO DE SAO PAULO S.D. OU NOSSA-CAIXA NOSSO

BANCO S.D. NA MEDIDA DA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS,

DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DE

FIS. , E MEDIANTE ATESTADO EMITIDO PELOS

COORDENADORES DO CONVENIO

ENQUANTO NAO
* 1.* OS SALDO DO CONVÊNIO,

-

UTILIZADOS, SERÃO OBRIGATORIAMENTE APLICADOS EM

CADERNETAS DE INSTITUIÇÕES INDICADAS
POUPANÇA NAS

NO "CAPUT" DESTA CLÁUSULA, SE A PREVISÃO DE SEU USO

FOR IGUAL SUPERIOR MES FUNDO DEOU A UM OU EM

APLICAÇÃO 6NANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE

MERCADO ABERTO LASTREADA EM TÍTULOS DE DÍVIDA

PÚBLICA, QUANDO UTILIZAÇÃO DOSVERIFICARA MESMOS

SE EM PRAZOS MENORES QUE UM MES.

* 2* AS RECEITAS FINANCEIRAS AUFE|IAS NA FORMA
-

DO PARÁGRAFO ANTERIOR SERÃO OBRIGATORIAMENTE

COMPUTADAS CRÉDITO DO CONVËNIO APLICADAS,A E

EXCLUSIVAMENTE, NO SEU OBJETO, DEVENDO CONSTAR DE

DEMONSTRATIVO ESPECÍFICO INTEGRARÁ
QUE AS

PRESTAÇÕES DE DO AJUSTE
CONTAS

* 3.* - AS NOTAS OU COMPROVANTES DE DESPESAS

SERÃO EMITIDOS EM NOME DO MUNICÍPIO, DEVENDO

MENCIONAR "CONVÊNIO COM O DAEE", SEGUIDO DO

NUMERO CONSTANTE DO PREÅMBULO DESTE

INSTRUMENTO

* 47OS RECURSOS QUE O DEPARTAMENTO

CONCEDE MUNICÍPIO LIMITAM-SE VALORAO AO

ESTIPULADO NESTE INSTRUMENTO, NAO VINCULANDO A

AUTARQUIA A QUALQUER OUTRA LIBERAÇÃO MESMO

OU A ATENDER PROGRAMACOMPLEMENTAR DESTINADA

SEMELHANTE

* 5. * OS RECURSOS CONCEDIDOS PELO

DEPARTAMENTO- DEVERÃO INTEGRALMENTESER

EMPREGADOS NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

DESCRITOS NA CLÁUSULA PRIMEIRA, NAO SENDO ADMITIDA

RETENÇÃO DE QUALQUER VALOR
AADMINITRACAO DAS APLICAÇÕES FEITASPARA REMUNERAR A

CLAUSULA QUINTA

VALOR DO CONVËNIO

DÁ-SE CONVÊNIO VALOR DE R*AO PRESENTE O

1, SENDO QUE A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA

DO DEPARTAMENTO PARA A EXECUÇÃO DESTE

CONVÊNIO E DE R* 1 ),

ACORRENDO DESPESA A CONTA DAS RUBRICAS DO

EXERCÍCIO DE 1996, DO ORÇAMENTO PROGRAMA

MUNICÍPIO SEU EDO R* ( ),

A DAS RUBRICASCONTA

CLÁUSULA SEXTA

TAMENTO SERÃO LIBERADOS EM PARCELAS, NA

CONFOR,MIDADE DO EXPOSTO NA CLÁUSULA QUARTA

CLAUSULA SÉTIMA

DA COORDENADORIA

A COORDENADOA DO CONVÊNIO SERÁ COMPOSTA,

NO MINIMO, POR DOIS MEMBROS, SENDO UM INDICADO

ELO DEPARTAMENTO E OUTRO PELO MUNICIPIO,

ATRAVÉS DE OFICIO

PARÁGRAFO ÚNICO - A COORDENADORIA INCUMBE:

1. APROVAR A PROGRAMAÇÃO DE EXECUÇÃO DA

SERVLÇO;

2. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DA OBRA

OU SERVIÇO, EMITINDO BOLETIM DE INSPEÇÃO NOS

TERMOS DA PORTARIA DAEE M *24, DE 28 DE JUNHO DE

1988;

3. ACOMPANHAR A LICITAÇÃO, QUANDO SOLICITADA

ELO MUNICIPIO;

4. TOMAR TODAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS A BOA

EXECUÇÃO DO COATOINFORMANDO MENSALMENTE,

AOS CONVENENTES;

5. ATESTAR A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS,

DE ACORDO COM O CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO PARA

FINS DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PELO BANCO

DEPOSITADO

CLAUSULA OITAVA

VIGÊNCIA DO CONVÉNIO

0 PRESENTE CONVÊNIO TERÁ VIGËNCIA ATE

A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA

PARÁGRAFO ÚNICO 0 REFERIDO CONVÊNIO PODERÁ

-

SER PRORROGADO, ATE O LIMITE DE 5(CINCO) ANOS, POR

ACORDO ENTRE OS CONVENENTES, DEVIDAMENTE

TIFICADO, MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO

EXSECRETARIO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

CLUSULA NONA

DA CONCLUSÁO, DA DENÚNCIA, RESCISÃO DAE E

EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

ESTE CONVÊNIO PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, SER

DENUNCIADO VONTADE DOS PARTÍCIPES DE
POR OU UM

DELES, MANIFESTADA EXPRESSAMENTE POR ESCRITO, COM

ANTECEDËNCIA MÍNIMA DE 30 TRIENTAL DIAS E

RESCINDIDO, UNILATERALMENTE, POR INFRAÇÃO LEGAL OU

DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, FICANDO O MUNICÍPIO

IMPEDIDO DE RECEBER NOVOS AUXÍLIOS ATE A

REGULARIZAÇÃO,

PARÁGRAFO-ÚNICO QUANDO DA CONCLUSÃO,

-

DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO CONVÊNIO,

OBRIGA-SE O MUNICIPIO A DEVOLVER AO

DEPARTAMENTO NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30 (TRINTA) DIAS

DO EVENTO, OS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES,

INCLUSIVE OS PROVENIENTES DAS RECEITAS OBTIDAS DAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REALIZADAS FORMA DO * 1*NA

DA CLÁUSULA QUARTA, SOB PENA DE IMEDIATA

CONTASINSTAURAÇÃO DE TOMADA ESPECIAL DE

CLAUSULA DÉCIMA

DO FORO

PARA TODAS QUESTÓES ORIUNDAS DAAS

INTERPRETAÇÃO DESTE CONVÊNIO, BEM DECOMO SUA

INADIMPLÊNCIA POR QUALQUER DOS PARTÍCIPES QUE NAO

FOREM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, FICA ELEITO O

FORO DA COMARCA DA CAPITAL DESTE ESTADO, MAIS
POR

PRIVILEGIADO QUE OUTRO O SEJA

COMO O EDE ASSIM DISSERAM, FICOU JUSTO

CONVENCIONADO, LAVROU-SE PRESENTE CONVOQUEO

DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME PELOS PARTÍCIPES E

NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS, FOI POR TODOS

ASSINADO, EM LETRAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA

IVAN METRAN WHATELY

S, UPRINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE

AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA DAEE
-

PREFEITO

1.

R.G. R.G.

CIC. CIC.

DECRETO N.E41.928,

SANEAMENTO E OBRAS A CELEBRAR CONVËNIOS

COM OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

QUE ESPECIFICA, VISANDO A TRANSFERÉNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS, A SEREM APLICADOS NA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE COMPREENDIDAS

NO "PROGRAMA DE OBRAS DE ARE

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

LEGAIS,
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

DECRETA:

ARTIGO 1.O FICA A SECRETARIA DE RECURSOS

HIDRICOS-SANEAMENTO- E OBRAS, AUTORIZADA A,

SENTANDO O ESTADO DE SAO PAULE, CELEBRAR


